
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO  N°_____ 2025

(Da Sra. CÉLIA XAKRIABÁ)

Requeiro,  no  âmbito  da  Comissão  de  Defesa  dos

Direitos  da  Mulher  da  Câmara  dos  Deputados,  a

realização de visitas técnicas aos equipamentos de

acolhimento  e  combate  à  violência  de  gênero  na

capital mineira. 

Senhora Presidenta, 

Requeiro, no âmbito da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara

dos Deputados, a realização de visitas técnicas aos equipamentos de acolhimento e

combate à violência de gênero na capital mineira.

A  presente  solicitação  tem  por  objetivo  acompanhar  e  fiscalizar  o

funcionamento e a estrutura desses importantes espaços de apoio, que desempenham

um  papel  crucial  no combate à  violência de gênero no Estado  de Minas  Gerais,  no

período de 15 a 18 de outubro de 2025.

Justificativa

A realização de visitas técnicas aos centros de atendimento e acolhimento em

Belo  Horizonte  é  fundamental  para  garantir  a  eficácia  das  políticas  públicas  de

enfrentamento  à  violência  contra  a  mulher,  especialmente  diante  dos  alarmantes

dados apresentados pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública  (FBSP).
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De  acordo  com  o  Anuário  Brasileiro  de  Segurança  Pública  (2024),  foram

registrados  87.545  casos  de  estupro  no  Brasil  em  2023,  sendo  76,8%  estupro  de

vulnerável. Dos 1492 feminicídios, 63,6% eram mulheres negras. Esses dados refletem

que  a  realidade  das  mulheres  brasileiras  também  tem  recorte  de  raça  e,  algumas

formas, como a violência sexual, também apontam outras intersecções.

As visitas técnicas permitirão conhecer de perto e compreender as demandas

urgentes dessas mulheres, bem como construir soluções possíveis junto ao Estado e

pensar estratégias em rede. Enquanto Comissão de Defesa dos Direitos das Mulheres

da  Câmara  de  deputados  e  deputadas  federais,  as  visitas  cumprem  a  nossa

competência  regimental  que  diz  no  artigo  32,  inciso  XXIV,  alínea  b:  “fiscalização  e

acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos direitos da

mulher, visando ao seu empoderamento na sociedade brasileira.”

O  acompanhamento  próximo  por  parte  do  Poder  Legislativo  reforçará  a

parceria  com  os  órgãos  gestores  e  a  sociedade  civil,  garantindo  maior  diálogo  e

sinergia  na  proteção  e  defesa  dos  direitos  das  mulheres  mineiras,  e  reforçando  o

compromisso  desta  Comissão  com  a  promoção  da  igualdade  e  o  enfrentamento  à

violência de gênero.

Sala das sessões,      de setembro de 2025. 

Célia Xakriabá

 Deputada Federal (PSOL/MG)
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